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PREFEITURA MUNICIPAT OE ÓBIDO$PARÁ

SECRETARIA MUNICIPAT DE PTANEJAMENTO, ORçAMENTO E FINANçAS
Rua Dêputado Raimundo Chaves, 338, C€ntro

CNPJ: 05.131.180/0001-64
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1 Objeto
1.1
Objeto:

PROJEÍo BÃSrco pARA côrurnernçÃo DE MÃo DE oBRA ESpEctALtzADA
PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE "OBRA DE DRENAGEM SUPERFICIAL E
PROFUNDA- ZONA URBANA DO MUNIC]PIO DE OBIDOS/PARA (PARAGAS)".

1.2 Custo Estimado:

1.3 Base
Legal:

A Obra objeto deste projeto básico, enquadra-se na classificação de serviços de
engenharia, nos termos da Lei n" 8.666/93

1.4 Período de Contratação:

2 - Solicitante
2.1 Secretaria:
CNPJ: 05.131.180/0001-64
End Rua: Deputado Raimundo Chaves N': 338
Bairro: Centro Estado PA

68250-000CEP
2.2 Secretário (a) Municipal: JôsÉ noesoN PrNTo DrAs
Decreto n' 583t2021 Data/ano 13t10t2021
CPF 709.854 802-20

4437740 ão Ex didor: PC/PA
End.: Rua. Alexandre R. de Souza N": 668

Centro óbidos Estado Pará
CEP: 68.250-000

3 - Local para Execução da Obra
Local Vias urbanas localizadas no entorno do "Porto de Cima"

338End Município de bidos
PAóbidosCidade

CEP: ilQ!!50-000

4 - Justificativa do Serviço
A obra de Drenagem superficial e profunda em zona Urbana do Município no trecho conhecido
como PARAGAS, é necessária para melhorar a infraestrutura do local e proporcionar mais
qualidade de vida para os moradores, visto gue atualmente, o Porto de Cima sofre com
problemas de drenagem e vias de difícil acesso, o que ocasiona alagamentos em períodos de

cheia ou chuvas. Além disso, a pavimentação do local é precária, o que diÍiculta o acesso de
pedestres e o trânsito de veículos.

Com efeito, a realizaSo de obra de drenagem e Pavimentação irá solucionar o problema de

alagamentos, facilitando o acesso dos pedestres e o trânsito de veículos no local, beneficiando
diretamente a vida dos moradores.
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PROFUNDA-

Total - R$ 1.94.278,12

Exercício de 2023.

Municioal de Planeiamento OrÇamento e FinanÇas

Cidade: ôbidos

RG:

Bairro: Cidade:

Estado.
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PREFE]TURA MUNICIPAT DE ÓBIDO},PARÁ

SECRETARIA MUNiCIPAt DE PI.ANEAMET{TO, ORçAMENTO E FINANçAS
Rua Oeputado Raimundo Chaves, 338, Cêntro

CNPJ: 05.131.180/0001-64

5 - Especificações, quantitativos e Preços Máximos Admitidos
Conforme Planilha Orçamentária com os valores e Cronogramas em anexo

6 - Obrigações
6.1 Obrigações da CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a
a) Cumprir todas as exigências da Licitaçáo e do Proieto Básico
b) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados

necessários à perfeita execução da Obra, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos,
inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e

UAIS uer outros deconentes da sua cond de em adora;
c)

d)

Atender, com a diligência possÍvel, as determinaçóes do gestor, adotando todas as
providências necessárias à regulaízação de faltas e irregularidades veriÍicadas,

lndenizar o contratante por quaisquer danos causados na obra, por seus empregados,
ficando este autorizado a descontar o valor conespondente dos pagamentos devidos à
CONTRATADA;

e) Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 05 (cinco) dias que antecede a êntrega
da OBRA, ao CONTRATANTE, eventuais oconências como intemlpção ou possível atraso
na ent aouex o da Obra;

f) Entreqar a Obra objeto deste Plano de Trabalho no Prazo Máximo (Obedecendo os
prazos previstos no Cronograma de execução de Obra e na Ordem de Serviço), a
contar a partir do recebimento da Ordem de Serviço, assinada pelo Fiscal e o Prefeito, em
estrita observância das especificações da Licitação, Proposta Consolidada e Projeto
Básico.
Fornecer garantia formal para a Obra, contra qualquer inegularidade de manuseio e vício
de utilização, nâo podendo ser inferior a 6 (Meses), inclusive com sua substituição quando
necessário, sem ônus para a contratante, e/ou garantia a ser considerada será aquela do
fornecedor ou representante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição,

uando verificar ual uer defeito de
Reoarar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto/obra do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos, inconeçôes, danos decorrentes resultantes da execução do
serviço Contratado, de acordo com os artigos 12, '13, 18 e 26, do Código de Defesa do
Consumidor Lei no 8.078 de 1990

s)

h)

i) Caso a obra ou o serviço não esteja de acordo com as exigências editalícias, a
CONTRATAOA deverá refazer ou substituir a obra em ques!ão, no prazo Máximo de até
30 (trinta) dias úteis, contado do recebimento da NOTIFICAçAO da CONTRATANTE, sob
pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato;

i) Por ocasiáo da entrega, a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente a

CONTRATANTE sobre: data, hora e nome do funcionário da CONTRATADA responsável
ela en a da Obra;

k) Atender
Adminis

prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da
inerentes a obra do Presente Plano de Trabalho,

r) Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condi de habilita I ifica idas na licitao e ua o

m) Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçôes a que está obrigada, excêto nas
mndi autorizadas no Plâno de Trabalho ou na minuta de contrato,

n) Qualquer solicitaçáo feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do Contrato
ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, untamente com
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ÓBIDOS.PAú

SECRETARIA MUNICIPAT DE PIÁNBAMENTO, ORçAMENTO E FINANçAS
Ruâ Deputado Râimundo Chaves, 338, centro

CNPJ:05.131.180 1-b4

8 - Recebimento e Critérios de Aceitação da Obra

A obra obieto deste projeto básico será recebida
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seus documêntos que possam argumentar devida alteração, para que o Gestor possa
encaminhar via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, para que sejam tomadas as
devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida;

o) A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se
procedam às mudanças nos dias e horários de entrega da obra, sempre que houver
necessidade;

6.2 Obrigações da ContÍatante
A Contratante obriga-se a
a) Comunicar a CONTRATADA através de telefonema, E-mail ou Ofícío, sobre a necessidade

do serviço; por meio de emissáo de Ordem de Serviço (O.S)
b) Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O.S) devidamente datadas e assinadas pelo (a)

Fiscal e Prefeito Municipal
c) Proporcionar todas as facilidades para que a Empresa possa cumprir suas obrigações

dentro das condições estabelecidas no contrato;
d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de

qualidade no momento da entrega;
NotiÍicar formalmente a empresa, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidades constantes
na obra objeto deste Plano, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

0 Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
técnicos da CONTRATADA;

s) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de
cada um dos itens que compõem o objeto Qesleplenq

h) Proceder a Íiscalizaçáo e acompanhamento na execução do Contrato por meio de servidor
designado no item 3 (3 - Os Fiscais), nos termos da Lei n' 8.666/93 e agir, no âmbito de
suas competências, de Íorma a garantir a boa e regular execuçáo do serviço;

i) Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local indicado pela administragiq
i) Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especiÍicações crnstantes no plano de trabalho e da proposta,
para fins de aceitaÇão e recebimentos definitivos;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especiâlmente designado pela CONTRATANTE

7-E o da Obra

c) Poderá ser admitido prorrogação de prazo das obras, desde que informado formalmênte no
prazo máximo de até 15 (quinze) dias que antecede o termino do Prazo, além de estar
plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração

d) A CONTRATANTE, responderá formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito)
horas, se ACEITA ou NÃO a justiÍicativa apresentada pela CONTRATADA referente a
prorrogação no prazo de entrega;

e) A Obra de que trata este PROJETO BASICO, deverá ser entregue no local indicado pela

ad min is o;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDO$,PAú
SECRETARIA MUNICIPAT DE PTANEJAMENTO, ORçAMENTO E FINANçAS

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro
CNPI: 05.131.180/0001-64

a) Provisoriamente, até í5 (quinze) dias úteis após à entrega da Obra, para efeito de
verificação da conformidade com as especificações dos serviços c,ontidos no Projeto
Básico;

b) Definitivamente, após a veriÍicaçâo provisória e estando em conformidade com as
especificações constates da LicitaÇão, seus anexos, e sua consequente aceitação;

c) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma Ínegularidade na obra,
a CONTRATANTE deverá notificar a empresa CONTRATADA para que a mesma tome as
devidas providências no prazo máximo de 30 (trinta dias) úteis à e,ontar da data do
recêbimento da notiÍicação;
O recebimento e execução do objeto deste PLANO DE TRABALHO, seráo confiados aos
Fiscais indicados pelo Secretário, através do Termo de Recebimento;

9 - Das Condiçóes de Pagamento
a) Para fins de pagamento seráo observados os procedimentos dispostos no Decreto

Estadual n. o 877, de 31 de março de 2008 e a lnstrução Normativa n. o: 018, de 21 de
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA;

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do Serviço
será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do cumprimento de cada
etapa do cronograma físico-financeiro e do recebimento deÍinitivo das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo Fiscal designado e pelo
Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e
Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos
atualizadas, o repasse a CONTRATADA será feita através de transferência de conta
bancaria.

c) Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente executados,
mediante Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo Fiscal,
acompanhada da Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidôes de
regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, que será
submetida a avaliação de sua veracidade.

d) Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões
Negativas de Débitos atualizadas;

e) As despesas de frete, se houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da
emissão da nota Íiscal/fatura;

0

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes;

s) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá
apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida comprovaçâo de acordo com o
disposto na Lei Complementar n. o: '123, de 't4 de dezembro de 2006;

h) Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao
dia do pagamento;

i) A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vêncedora da licitaçâo, a qualquer tempo,
a apresentação de comprovantes originais reÍerentes à efetiva quitação de qualquer
encargo ou compromisso para com terceiro§

4

d)

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura,
serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não
respondendo a PreÍeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de
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contratados. A não apresentaçáo desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos
pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularizaÇáo do assunto;

l) A CONTRATANTE procederá à retençáo de impostos nas hipóteses previstas em lei;
k) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento Íiscal específico referente

ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser êntregues até o dia 20 de cada mês;
r) O CONTRATANTE terá o pazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da apresentação

do documento fiscal, para aprová-lo ou re.ieitáio,
m) O documento Íiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as

necessárias correções, com as informaçôes que motivaram sua rejeição, contando-se o
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação;

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá
de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato;

o) O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos
seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado e
existência de qualquer débito para com o contratante;

10 - Medidas Acauteladoras
Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de
dano de difícil ou impossível reparação.

11 - Das infrações e das sansões administrativas
A disciplina das infraçôes e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação é aquela
prevista na Lei 8.666/í993.

12 - Anexos
Planilha Orçamentária, Cronograma, Composiçáo de BDl, Composiçâo de Custo Unitário,
Projetos e Memorial Descritivo.

Obidos/PA, em, 11 de dezembro de 2023

JOS ROBSON PI DIAS

5

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças
Decreto no 583/2021
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇA
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Especificações Técnicas
TNFRAESTRUTURA URBANA - MELHoR|AS DE vtas URBANAS - óBlDos - pA

oBRA oE DRENAGEU supERFtctal E pRoFUNoA - zo A URBANA oo MUNrcÍplo DE óBDos/paRÁ PARAGÁS}

Rua Depubdo Rdnurúo Châvês, 338 - Canno - Telebnes: 93 -3517-202A3044
CEP. 68.25G000 - &rdos- Para
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇA

1. FINALIDADE
As presentes EspecifcâÉes Técnicas visam estabeleceÍ as condiçóes gerãis para a ORENAGEM
SUPERFICIAL E PROFUNDA - ZONA URBANA DO T'UNICiPIO DE ÔBIDOS/PARÁ (PARAGÁS),

2. DISPOSçÕES GERAIS

As LICITANTES deverão Íazer um re@nheciÍnento no local da obra antês da aprêsêntaÉo das
propostas a fim de tomar conhecirnento da §tuaÉo atual das instalaçôes; dâ extensão dos serviÇos a

sêrem executados; das difculdades que poderão surgir no decotrer da obra, bem como cientiÍcarem-
se de todos os detalhes construtivos necesúrios a sua perfeita execução. Os aspectos que as
LICITANTES julgarem duvidosos, dando margem à dupla interpretaÉo, ou omissos nestas
especiÍcações, devêrão sêr apresentados à FISCALIZAÇÃO através de fax e elucidados antes da

licitaÉo da obra. Após esta fase, qualquer dúvida podeÉ ser interpretada apenas pela

FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualqt er reorrso ou redarnaÉo, mesmo que isso venha a acarrelar
acréscimo de serviços não preüstos no orçamento apresentado por oca§ão da licitaÉo.

O objeto destas especifica@es é a obra de DRENAGEM SUPERFICIAL E PROFUNDA - ZONA
URBANA DO MUNICíPIO DE ÓBIDOS/PARÁ (PARAGÁS}.

2.2 DESCRTçÃO SUCTNTA DA OBRA

A obra consistiÉ na Tenaplenagem das ruas, Drenagem Supêrficial e Profunda; Pavimentação em
concreto simples das Vias, com as sêguintes caracteríslicas píncipais: Limpeza mecanizada
(raspagem) com motoniveladora em mateÍial de bota-Íora; Tenaplenagem com mateíal de '1" catêgoÍia
e com máquinas diversas como: Trator de esteira com lâmina; pá-cânegâdeira; motoniveladora;
caçambas basculantês; rolo mmpactador liso; rolo compadador vibratório Éde-carneiro,
autopropulsor; caminhão pipa e fenamentas manuais, em camadas dê 20 cm; Drenagem profunda em
galeria dupla fecfiada, Drenagem superficial em canaleta e meio-fio e sarjeta em concrelo simples;
Pavimentação em concreto simples.

2.3 REGIME DE EXECUçÃO

Empreitada por preço global

2.4 PRAZO

O pÍazo de Mgência do coírtrato será de 180 (Cento e oitenta dias) dias conidos, contados a partir da

data de sua assinatura, podendo sêr alterado, se houver intêrêsse das parles, mêdiante solicitaÉo de

termo aditivo, devidarnente justmcado, com antecedência mínima de 45 (quarênta e cinco) dias do

téÍmino de sua vigência.

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Cento - TeleÍones: 93 -35 47-202813044

CEP. 68.25G000 - Ótrioos - Pam

2.1 OBJETO
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O prazo para Execução da Obra (Oonograma Físicof inanceiro) será de: '150 (cento e cinquenta)
dias corridos, mntados a partir da data de emissáo da respectiva Ordem de Serviço e/ou assinatura do
contrato, devêndo a CONTRATADA submeter à aprovação da Prefêitura Municipal de Óbidos a sua
proposta de cronogramâ Íísico-fnânceiro para a execrrÉo da obra.

2.5 ABREVIATURAS

No te)do destas especjficâÉes técnicas sêrão usadas, além de outras consagradas pelo uso, as
seguintes abreviaturas:

SeÍão documentos complementares a estas especificaÉes técnicas, independente de transcrição
- Todas as normes da ABNT relâtivas ao objeto dêstas especificações técnicas;
- Caderno de encargos da SupeÍintendência de ConstruÉes Adminislrativas do Pará;

- lnstruções lécnicas e catálogos de fabricantes, quanto provados pela FISCALIZAÇÃO;
- As normas do govemo do Estado do Pará e de suas @ncessionárias de serviços públicos;

- As normas do CREA,/PA.

2.7. MATERIAIS

Todos os nEteriais nêcessários serão fomecidos p€la CONTRATADA. Deverão ser de primeira
qualidade e obe(tscer às normas técnicas especificas. As marcas citadas nestas especifcações constituem
apenas referàlcia, admitindo-se outras previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.

2.7.1 CondiçÕês de SimilaÍidade
Os rnateriais especifc€dos poderáo seÍ substituídos, Ínediante consulta préüa à ftSCnLtZnçÃO, por

outros similares, desde que possuam as sêguintes condições de §milaridade em relação ao substituído:
qualidade reconhecida ou teíada, equivalência técnica (tipo, funÉo, re§stência, eslética e apresentaÉo)
e mesma ordem de grandeza de prêço.

2.8. MÃo-DE-oBRA E ADrrflNlsrRAçÃo

A CONTRATADA deverá empregar somente máo-de-obra qualificada na exeorÉo dos diversos
serviços.

Cabem a CONTRATADA as despesas rêlativas às leis sociais, seguros, vigilância, transporte,
alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o peÍíodo da obÍa.

A CONTRATADA se obriga a fome@r a rela€o dê pessoal e a respectiva guia de recolhimento das
obrigaÇões com o INSS. Ao final da obÍa, deverá fomecêr a seguinte doajmentação relativa à obra

Rua Depuhdo Raimndo Chares, 338 - Cento - Teletunes: 93 -3547-20243044

CEP- 68-25G000 - Óbidos- PaÉ

FISCALIZAÇÁO: Engenheiro ou preposto credenciado pela Prefeitura.
CONTRATADA: Finna com a qual for contratada a execuÉo dâs obras.
ABNT: AssociaÉo Bra§leiÍa de Normas Técnicas.
CREA: Consêlho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

2.6 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
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Certidão Negativa de détito com o INSS;
Certidão de Regularidade de SituaÉo perante o FGTS ê
Certidão de QuitaÉo do ISS Íeferente ao contrato.

2.9. RESPONABILIDAOE TECNICA E GARANTIA

A CONTRATADA deveÍá apresentaÍ, antes do inído dos trabalhos, as ART referente a execuçáo da
obra e aos proietos, induindo os foÍnecjdos pela CONTRATANTE. A guia de ART deveÍá ser mantide no
local dos seÍviços.

Com relaÉo ao dispoío no Art. 618 do ódigo cavil Brasileiro, entende-se que o prazo de Os(cinco)
anos, nele rêÍerido, é dê garantia e não de prescÍiÉo.

O prazo prescricional para intentar aÉo civil é de 1O anos, confonne Art. 205 do codigo Civil Brasileiro.

2.10. PROJETOS

o projeto dê arquitetura da obra será fomecldo pêla CoNTRATANTE. se algum aspec{o destas
especifcações êstiver em desacordo com nonnâs úgentes da ABNT, CREA e govemo do Estado do pará
prevalecerão a pÍescÍiÉo contida nas normas desses órgãos.

2.11 DIVERGÊNCIAS

Em câso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada a seguinte
prevalência:
- As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificaÉes técnicas e estas, sobre os projetos e

cademo de êncargos;
- As cotas dos desênhos prevalêcem sobre glas diíÍEnsõês, Ínedides em escala;
- Os desenhos dê maior escala prevalecêm sobre os de rnenor escala e
- Os desenhos de datas mais recentes prevelecem sobre os mais antigos.

2.12 NORMAS

A contratada deverá lêvar em con§deraÉo, na exeo-lÉo da obra, as seguintes normas

DNIT 10412009ES - Têíraplenagem- Serviços prelimlnarêsi

DNIT 10612009ES - Terraplenagem- Cortes;
DNIT 107/20O$ES - Terraplenagem- EmpÍéstimo;
DNIT 10812009-ES - Tenaplenagem- Atênos;
DNIT 0202006-ES - Drenagem- Meios-Fios e Sarieta;

- DNIT 054/2004-PRO- Pavimento rígido- Estudo de traço de @ncrêto e ensaio de câÍadeÍização de
materiaisi
- DNER-ME 049/94 - Solos - DeterminaÉo do Índice dê Suportê CaliÍómia utilizando amostÍas não

trabalhadas;

Rua Depubdo Rdr ndo Chave, 338 - Cento - Têhfon€6: 93 -3547
CEP.68.25G000 - óbidos- paÉ

,@



/§6i
n :

diri,*
ESTADo Do PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDoS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇA

- DNER-ME 035/98 - Agregadoe Determinação da abmsão "Los AngdeS.
Obs.: ES - EspecificaÉo de Serviço

EM - EspecifcaÉo de MateÍial
PRO - Procedimento
ME - Método de Ensaio

3. ESPECTFTcAçôEs DE sERVtços

Todos os sêrviços necessários para a exeqrÉo da obra descÍita nos itens 2.1 e 2.2 dêverão ser
exeoJtados conbnne o prescÍito no cademo de Encargos da supeíntêndência de construções
Adminisfativas do Pará, nos projêtos Íomêcidos, nas noÍmas vigentes sob,Íe cada assunto e nas
orientaÇões dos Íabricantes dos materieis.

3.1 - SERVTçOS PRELTMTNARES

3.1.1 - Placa da Obra

Deverá ser Íomecida e anstalada urna placa indicativa da obÍa, de acordo com o modelo Íomecido pela
FiscalizaÉo, no lugar por êsta, indlcâdo nas diÍnensóes inÍorÍnadas na planilha.

3.í.2 - BARRETRA DE stNALtzAçÃo
Nas vias em construÉo deverá ser colocada Baneira de §nalização tipo I dê diÍecionamênto ou

bloqueio, de solo, simples, com plotagem grâfta, e estrufura com régua de madeira aparelhada de 3, x .1",

de acordo com o Manual Bra§leiro de SinalizaÉo dê Trânsto.
Ao termino dos serviços, a Contrateda sê obriga a retirar as placas da obra, tão logo seja solicitado

pela FiscâlizaÉo.

3.1.3 - LocAçÃo DE REDE DE oRENAGEM
A locação da obra deve ser eÍeluâda de acordo com os elêÍnenlos espeollcados no projêto,

implantando-se piquetês espaçados de 5,00 m, nivelados de Íorma a permitir a detêÍminação dos volumes
de escavação. Os elementos de projeto (esta€ do eixo, êsconsidade, coípriÍnento e cotas) podem sofrer
pequenos ajustamentos de câmpo. A decliúdade longitudanal da obra d€ve ser @ntínua.

I No caso de deslocarnento do eixo do bueiro do tahregue natural, exêqJtar o preenchimento da vala
com pedÍa de ínão ou rachão para propoÍcionar o íuxo das águas de inÍiltraÉo ou remanescenles da
cánalizaÉo efutuada.

3.2 - OBRAS DE ARTE CORRENTE - DRENAGEM PROFUNDA

3'2'1 - Escavação Manual e Mecanizada: os serviços de escâvaÉo ne@ssários à execuÉo da obra
podem ser êxecutados manual ou mecanicamente, devendo sêr preüsta uma largura adicional de SO cm,
para cada lado do corpo. Devem ser observados os seguintês aspectos:
-r A escavaÉo deve ser exeqJtada de fonm a garântir a segurança dos operários envolúdos;
-, O curso d'água deve ser desüado, quando neessário;

Rua Depubdo Rármndo Chave, 338 - Cento - Teletonss: 93 -3547 -N2813044
CEP. 68.25G000 - ÔUidos - Para
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Onde houver neces§dade de aterros paÍa se atingir a cota de execuÉo do lastro, estes devem ser
executados com material de boa qualidadê e compactados em camadas de no máximo 15 cm.

3.2.2 - Lastro de Vala com PÍêparo de Fundo
O Íundo das valas devêrá ser preparado de forma a manteí urna dedividade constante em conformidade
com a indicâda no projêto, proporcionando epoio uniíonne e contínuo ao longo da tubuleÉo. O teÍreno do
fundo das valas deverá estar seco, sendo feita se necessário, uma drenagem pÍévia. o fundo das valas
deverá ser regularizado e possuir lastro de areia com espessure mínime de s,0cmpara o peÍfeito
assentamento dos tubos que serão do tipo macfio e fêmea.

3.2.3 - RêaterÍo Manual ê Mecanizâdo
O reateno das valas seÉ processado ate o ÍêslabelêciÍnêrúo dos níveis anteÍiores das superfícies
originais ou de íorma designade pelos projêtos, e deverá seÍ exeoJtado de Ínodo a oÍerêcer condiÇôes de
segurançâ às tubuleÉes e bom acabarnento da superÍicie, não pemitindo sêu poíerior ebatimento. Os
aleÍros e ou reatênos em gêral, seÍão executados com rnaterial de primeira categoíâ, deüdamente
umedecidas até atingir a umidade ótirna, até a corpaclaÉo ideal, de 1000/6 do Prodor Normal, até a cota
final do reaterÍo.

3.2.4 - AteÍÍo Compactado
Os atenos em geral, serão exeoiados com Ínelêrial de pÍirneara categoria, devidamente urnedecidas até
atingir a umidade ótima, até â compaciaÉo ideal, de 100% do Procior Normal, até a cota f nal do reateno.

3.2.5 - Demolição de Caixa dê ConcÍêto
Deverão ser tomadas Ínedidas adequadas para proteÉo confa danos aos operários e observadas as
prescÍições dâs Normâs NR 18 - Condições dê TrabalrE na lndúsfia da construÉo (MTb) e da NBR
ffi82n7 - contrato, execuÉo e supervisão dê deÍnoli@s. caso necessário, prever plataÍorma de
retenÉo de entJlho, com diínensões de 2,5 m e indinaÉo dê 4so, no máxjmo a 2 pavimentos abaixo do
que será demolido.
Demolir, primeiramênte, paredes e, em seguida, a êstrutura. uso de máo{e-obra habilitada. uso
obrigatóÍio dê Equipam€nto dê ProteÉo tndividuat (Ept).
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: A esfutura de concreto ermado será demolida oJidadosâmente
com a utilizaÉo de rnarteletes pneumáticos, aÉs ÍnârcaÉo da supeíÍcis. Transporter o material paÍa
loc€l conveniente e posteriorrnente retirado da obra (descaíe do bota-Íore em local permitido pela
P refeitura).

3.2.6 - Remoção de Tubos de Concreto Existênte

ConsideÍado a retirada de lubos de @ncÍêto em valas e bueiros

será feato um berço em concreto cidópico 70% concreto e 30% pedra de mão, a pedra deve ser
assentada de forma que não Íique apresentando abertuÍas, o concÍelo cidófico teÍá fck de15 Mpa com
agregado adquirido tendo uÍna espessuÍa míniÍna de 0,30m.

o Chaves, 338 - Cenbo - Tehtones: 93 -3547 -202813044Rua Deputado Rairnrnd
CEP.68.25G000 - óbidos - PaÉ

3.2.4 - Berço em concreto ciclópico
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3.2.5 - ADUEI-A/ GALERIA FECHADA PRE-i'OLOADA DE CONCRETO ARITADO, SECAO
QUADRANGULAR TNTERNA DE í,50 X 1,§0 i' (L X A), tiuSULA DE 20 X 20 CXt, C = í,00 M,
ESPESSURA MIN = í5 Ciil, TB45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA FORNECIMENTO E
ASSENTAIIENTO
Sêráo utilizadas galerias de conqeto armado, nas dimensões intêmas de 1,50x1,50m, paredes com
largura de 0,20m. As gelerias deverão trazer, em caracleÍes bem legívêis e indeléveis, â marca, a data dê
Íabricáçáo, o dimen§onamento intemo nominal e a dasse a que pertencem, conÍorme NBR 1s.396/06.
SupoÍte para altura de ateno de 1,'10m, tráÍego de automóveis (caÍga móvel) (TB 4S).
Concluídos os serviços da base e esperado o prazo de orra, será iniciado os serviços de coloc€Éo das
galerias. Com a utilizaÉo de equipamento adequado, escavadeira hidÉulica ou guincho, as galerias serão
assentadas até atingirem o comprimento de pro.ieto.

Na colocâÉo das galêrias devêrá sêr obsêrvado o esquadro, alinhaínento e encaixe pêrfeito dos módulos.
O serviço iniciar-se-á de ÍTlontante à iusante e dêvêrão ser assêntadas em sua totalidade apoiada na base
de concrelo annado, obedecendo a p€rÊito encaixe e alinharnento.

3.2.6 - Tubos d6 Concreto

A Contratada dêverá execütar o assêntamenlo dos hibos. PoÍtanto, será sua responsabilidade garantir
que o fundo da vala esteja totalmente limpo e isento de qualquer obstáculo, seliências ou rêentrâncias, a
fim de propicier um assentar€nto @ntínuo e regular, diretaínênte sobre o solo (fgura 3).

As juntas entre os tubos serão rígidas, exêortadas confoÍme recomenda a NBR 15.645 (ABNT, 2oo8, p.
14):

- Limpar as faces eíemas das pontas dos tubos e as intemas das bolsas e vermcar sê o tubo nâo foi
daniÍicado;
- Após o coneto po§cionarnênto da ponta do tubo iurúo à bolsa do tubo já assentado, proceder o
alinhemento da tubulação e íedizü o enceixe. Tomer o devido olidado pere não daniícar o lubo na
operaÇão de encaixe;
- Executar a iunla com argamassa do cirnento ê arêie no lraço 1:3, com aditivo que eütê a sua retraÉo,
Íespaldadas com uÍna indineÉo dê 45" sobÍe a superfície extema do tubo;
- Nos casos de diâmetros até 600 mm, o rejuntamento deve ser Íeito, obígatoriamênte, pelo lado ê)demo.
Nos diânEtros superiores, o íeiuntamento deve ser, obígatoriarnente, execúado polo ledo intemo e
externo;
- VeriÍicar se â argamassa Íoi colocada êm todo o perímêtÍo do tubo, principalmente ne bese da gêratriz
inferior
Os tubos de diâmetro dê 60 cÍÍl seráo em concÍeto sÍnples (dassê pS2), encaixê ponta e bolsa (pB), de
acordo com rnodelo apresentâdo na figura 4. Enquanto isso, tubos Ínaiores que 60 cín seráo em concreto
armado (desse PA2 para tubos de 100 cÍn e PA3 para os dê 150 cÍn), também com encaixe ponta e botsa.
A dediúdade mínimâ de assênlamento será 2%, ou mais, de acordo com indinação da rua.

OocurnentaÉo relativa ao cumprimento das especiÍcaÉes das Normas Brasileiras, bem

Rua Depubdo Rdm,mdo Chanes, 338 - Csrto - Têl8fooôs: 93 -3547-
cEP. 68.25G000 - ôtÍdos- PaÉ
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como das especiÍcações deíe Ínemorial e do projêto, no que diz respeilo aos tubos de concrêto, deverá
ser apresentada à lscalização da obÍa, antes de seu êmprego na exeqJção dos serviços.
AtenÉo êspecial deverá ser dada à descarga e estocagem dos tubos de concÍeto, também
responsabilidades da Contratada, ê que pÍec.isaráo obedecer às Normas Brasileiras, de modo a evatar
danos aos tubos.

3.3. - DRENAGEM DE ÁGUAS PLIMA]S

3.3.í- Canelota em AlvênaÍla.

Em alguns locâis na Travessa LauÍo SodÍé serão construídas canaletas em alvênaria para sêrvir de
escapê para água das duviâis, caso, durente o período das cfEias e chuvas intensas, a galeria não
suportê o volurne de águas.
A canaleta será em alvenaria de tiFlo cêràmico ê será rebocada.

3.4 - PAVTMENTAçÃO

3.4.í - PaúmêÍüação em Concreto c / iunta seca de dilatação.

O Pavimento será íêito em concÍeto fck=20 Mpa ê usândo junta de dilataÉo em madeira formando
retângulos de 2,00 x 3,00m.

Antes do lançamento do concreto, a base deve eíar limpa de qualqueÍ material orgânico ê detritos que
venham a preiudicar o seu desempenho.

Para a vanedura da superÍície da base usam-se de preferêncie, vassouras rnecânices rotativas,
podendo, entretanto, ser menual esla opêraÉo.

A distíbuiÉo do concÍeto deve sêr feita por câminhão betonêira ou caÍÍos de mão que permitam a
aplic€Éo do material êm quantidadê uniÍorme.

O mateÍial empregado no concrelo poderá a critéÍio da FISCALtrAçÂO ser êxeminado em laboratório,
bem como sua resistência, aplicação e quanlidades.

O agregado graúdo podê ser pedra britâda, esória britada, sêixo Íolado, britado ou náo, ou outro
matêrial, desde que deüdamente aprovado pela FISCALIZAçÃO, e deverá se constituií de fragrnentos
sãos, duráveis, liwes de tonões de argila e substâncias nodvas. O valor máimo toleÍado, no eÀsaio de
desgaste Los Angeles, é de 50oÁ. Deve apÍesenlar boa ade§vidade. Subrnetido ao ensaio de durabilidade,
com sulfato de sódio, não deve apresenter peÍcta supêíioÍ a 12i10, em 5 cidos. O índice de forma não deve
ser inferior a 0,5.

opcionalmente, podêÍá ser determinada a pêrcentagem de grãos de forrna deÍêituosa, que se
enquadrem na exprêssão:

l+ g > 6e, onde l= maior dÍmensão do grão; g= diâmetro mínimo do anel, atravás do qual o grão pode
pâssâ( e e = aÍastarnento mínirm de dds planos paralelos, enbe os quais pode tcar contido o grão.

Depubdo Raimundo Chã/e3, 338 - C€nto - Telefonos: 93 -3547-2028/3044Rua

CEP. 68.250-000 - Ôbidos - PaÍá
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Náo se dispondo de anéis ou pêneiras com cÍivos dê aberture circular, o ensêio poderá ser realizado
utilizando-se penêiras de malha quadrada, adotando-se a formula: I + 1,259 > 6ê, sendo g a medida das
aberturas de duas pêneiras, entÍe as quais fice retido o grão.

A percentagem de grãos defeituosos não pode ultrapassar 20%.

O agregado miúdo pode sêr a areia, po cle pedra ou misü.IÊl de ambos. Suas partíorlas individuais
devêrão ser resislontês, liwes de tonôes de argila e de subsândas nocivas. Devêrá apresêntar um
equivalente de areie igual ou sup€rÍor e 55%.

O material de enchimênto (fller) cÍeve ser constituído por rnateÍieis mineraís Ínarnente divididos, inertes
em relação aos demais componentes da mistura, não plástjcos, tais como ciÍnento portand. .

O equipaÍnênto Para espalhaÍnento o acabaíÍEnto dêverá ser coflstituido de régua em alumínio ou
madeiía, ou outro eqúpamento aprovado pela FISCALIZ^çÃO.

os revestirnentos recém acâbados deverão ser mentidos sem trânsito, até o sêu completo
endurecimento.

A cdterio da FISCêL|ZAçÃO deverão seí realizados todos os ensâios necessários a exeoiçáo dos
serviços com boa qualidede.

Da mêdição

A ÍYÉdiÉo será Íeita pela FiscalizaÉo, levantando-se em considêraÉo a área (nf) realÍnente êxecutada.

Do pag.mento

O pagamento será eÍetuedo com basê no pÍoduto Íesultante da área em Ínetros quadrados medidos pela
FiscalizaÉo, pelo preço unitário con$ante da planilha de olstos.

3.5 PASSEIO

3.5.1 EXECUÇÃO DE pASSÉtO (CALçADA) OU ptSO DE COI{CRETO COi/t CONCRETO MOLOADO
tN LOCO E{t,08M

Concreto usinado bombeável, classe de resistôncia C2O, com brita O e 1, Slump = 199 +/- 20 mm, exclui
serviço de boÍrbeamento (NBR 8953) sanafo de madeira não aparelhâda 2,5 x 10 cm, Maçaranduba,
Angêlim ou equivalente da região Peça de madeira nativa./regional 2,5 x 7,0 cÍn (sanaÍo para forma)
Exeolção: Sobre a camada granular dêvidaÍnente nivelada e regúaÍizada, ÍTpntam- se as fôrmas que
servêm para conter e dar Íormâ ao concreto a ser lanÇádo;
Finalizada a etapa anteÍior é feito o lançâmento, espelharnênto, sanafeaÍnento ê desempeno do concÍeto;
Para aumentar a rugosidade do paúÍrEnto, fzer umâ textura supêrficjal por Írpio de vassouras, aplicadas
transversalrnente ao eixo da pasta com o concreto ainda tresco.
Por úlümo, são feitas as juntes de dilateção. A exe@Éo dê iuntas o@ne a câda 2 m, ou conÍorme
especifi câdo em proieto.

CriteÍio de mêdiÉo e pagamento

Rainrundo Chaves, 338 - Cênto - Íobhn€§:93 -3547-2028,30rA
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A obra será entregue em perfeito estado de linpeza e conservação, com todas as instalações em perfeito
estado de conservação e funcionamento.
Uma vistoria final da obra deveÉ ser feita pela CONTRATADÀ antes da comunicaÉo oncial do término
da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será entáo fÍmado o TeÍmo de Entrega Provisória, de
acordo com o art. 73, inciso l, alínea a, da lei No 8.666, dê 21 jun. 93 (atualizada pela Lêí N.8.883, de jun.

94), onde deverão constar todas as pendências e/ou problemas verific€dos na vistoria.

s - PRESCRTÇóES FrNArs

Todas as jmpeÍfeições deconentes da obÍa - poÍ exemplo: área concretada, redê hidráulic€, c€nteiro
central, meio-fo e sarjeta - deverão sêr corÍigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser
pago pela CONTRATANTE.
Este documento é apenas um modelo para apresênteçáo de Projelo Bá§co a PMO. Seu conteúdo não
deverá ser utilizado para fins de consulta técnica e sua utilizeção parcjal ou total está proibida.

Rua Depubdo Rámrndo Chârês, 338 - Cdrto - Tehíones: 93 -35i17-2028/30t14
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A Ínedição sêra feita por metro quadrado (Ín ) de serviço êxedjtedo.

3.6 - SERV|çOS FTNATS

3.6.1- Limpeza de Ob(a

Após a execuçáo dos servips na obra, a contratada dêverá vaÍÍeÍ e reüÍar os restos de entulhos do local
e despejar os rnesrnos em local indicado pele Fiscdizaçâo.

4 - ENTREGA DA OBRA



( (

PERSPECTIVA

ESOUEMÁTICA

SEÇÁO IRÁNSY'RSAL - ADUELAS

E

SEÇÀO TIPO LONGITUDINAL-ADUELAS DE CONCREÍA ARMADA

a,

E

E

E

tt



í

I

^+J

]1

. - : -.'' ()
. -rt \

a,
1,P_

/
R

)

g

r'Á
Á

,í,1(

ls
I

t--
L__
t-

01


